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INDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo 

Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido 

na LDO/2025, através do Programa 10 – Programa de Construção e Manutenção de 

Infraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Ação 2093: Manter as atividades da 

Gerência de Infraestrutura da SEIMOB, INDICA a Mesa Diretiva desta Casa de Leis, seja 

remetido expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS 

FABRICIO, sugerindo que seja realizada a poda de árvores no Distrito de Piquirivaí nos 

seguintes trechos:  

Rua Fernão Dias entre as Ruas Marechal Floriano Peixoto e Visconde do Rio 

Branco;  

Rua Itamarati entre as Ruas Princesa Isabel e Tiradentes; 

Rua D. Pedro I entre as Ruas Marechal Floriano Peixoto e Benjamin Constant; 

Avenida Elias Simão entre as Ruas Marechal Floriano Peixoto e Padre Diogo 

Antônio Feijó; 

Rua Padre Anchieta entre as Ruas Marechal Floriano Peixoto e Padre Diogo 

Antônio Feijó; 
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Rua Marechal Floriano Peixoto; Rua Marechal Cândido Rondon; Rua Raposo 

Tavares; Rua Princesa Isabel; Rua José Paulino de Carvalho; Rua José Bonifácio; Rua 

Visconde do Rio Branco entre as Ruas Padre Anchieta e Fernão Dias; 

Rua Benjamin Constant entre as Ruas Benjamin Constant e Projetada A; 

Rua Padre Diogo Antônio Feijó entre as Ruas Padre Anchieta e Projetada A. 

Rua Tiradentes entre a Avenida Elias Simão e Rua Fernão Dias; 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A proposição visa atender ao pedido de moradores do Distrito de Piquirivaí, 

considerando a falta de manutenção nas árvores das vias públicas.  

Por se tratar de um Distrito voltado a agricultura, muitos maquinários transitam 

pelas ruas, e as árvores sem poda, dificultam esse trânsito, além de oferecer riscos, seja 

por enroscar em algum maquinário ou por estarem muito próximos de estruturas e caírem 

com tempestades. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 

Estado do Paraná, em 04 de abril de 2025. 

 

 

Marcio Berbet 
Vereador                            
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